
PREFEITURA MLJNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JUR|DICO RSF N" 7412024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2512024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: AQUISTÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAçÃO DE TESTES

PSTCOLÓGtCOS.

1. INTROITO.
Na data de hoje jbi encaminhado a este departamento juridico solicitação de

parecer jurídico da fase inicial do p_rocesso licitatório modalidade PREGAg _ELE_TRONICO
cujo obj&o consiste na AQU;S;ÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇAO DE TESTES

PSTCOLOGICOS
A SECREIÁRí/. MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO apresentou Documento de

Formalização de Demantja (DFD) solicitando a contratação dos objetos acima descritos.

Tambem consta Ata cle Registro de Preços do Município de sorriso-MT, Assis

Chateubriand-Pr, lvaiPorã-P,.
Há, ainda, consulta nos e-commerces da Casadopsicopedagogo e do Valor do

con hecimento,
Por fim, estão presetltes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestaçáo Orçanrentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.
Esclareça-se gur: será aplicada a lei 14.133123 que regulará relaçâo toda a

iuridica supervenientr:.

1. DAFASEPREPARATORIA.
o artigo 1B e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendtdos :,os autos do processo de contratação pública, senáo vejamos:

AtÍ. 18. A fase preparatÓria do processo licitatório é caracterizada pelo

ptanejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vli rlo caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado. e com as /eis

orçamentárias, i.e:t' como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e rte gesfão que podem interferir na contratação, compreendidos:
t- a descrição cta necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que catecie,ize o interesse público envolvido;
Il - a definição c'r:' ;t,.:,.'tc para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprtjet,t, projeto básico ou proieto executivo, conforme o caso;

lll - a definição da: r11n6in5"t de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofeftadas e das condtções de recebimento;
IV - o orçamento estímado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação; v _ a eattc,ração do edital de licitação; 
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Vt - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obigatoiamente çamo anexo do edital de licitação;
W I o regirne de tarnecimento de bens, de prestação de seruiços ou de execução

de obra{ e serviçors de engenharia, observados os pofenciais de economia de

escala;
Vltt - a moctalidad+ c{e ticitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiercla da forma de combinação desses parâmefros, para os fins

de sebçao rJa S,yçi'ri,sta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Administraçãr: Púbtica, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

lX - a motivaçãc ci:t:t.t:tstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências cíe çu.titlicação técnica, mediante indicação das parce-las de maior

retevância técniça au ialor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justific;r,:iv;a dos critérios de pontuação e iulgamento das propostas

técnicas, nas /lcifa(:ües com jutgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa da.:: re?'ras pertinentes à participação de ernpresas em consorcio;
'X 

- a análise do§,rrros gue possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução ca ntrr.iíi,,1:
Xl - á motivaçi.ci s;:5re o momento da divulgação do orçamento da licitação,

obseruado o aÉ. )?'t ":':ta Lei.

s í, O estudo [í-r,;!.i,'-) preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
-deverá 

evidenr:iar r.t ptoblema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

pennitir a avatia.^.i, t i;i viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segurnfes e/0 l re,-i;"'s.

t - desciçao dta 'rç,;;essrda de da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sol; a i'rei.;nr;cfiva do interesse público;
1 - demonstraçtu: í, Í1 previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que etásc",;ci,l. de rnodo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Adminisíraç;,.t;
lll - requisif6r;; çr,-, ':;:tit:"';tação,
tV - estimativas ia.,.,i.;antidades para a contratação, acompanhadas das memorias

de cálculo e ,;1,,'7r tlocumentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependen;i:.rs i'', ,vi autras contratações, de modo a possrbrÍtar economia de

escala:
V - levantariter,i'>,,1í1 ,rl^tercaclo, que consisfe na análise das altemativas possíveis,
justificativa tecni,-.e t' o',conômica da escolha do tipo de solução a contratar;
Vt - estimaiiva {.r:., ',,alar da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, ci;:.,"rt,i;ritlítéis de cálculo e dos documentos gue lhe dão suporte, que

poderão constâ'r.ii á,,rêXo c/assrlicado, se a Administraçãa optar por preseruar o

seu sigtTo ate a ''r:;r:':li.;tão da licitação;
Vll - descrfu:1c .-i:i ;,,',;ttcão como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e a ,t ',:;,:,iiincia técnica, quando for a caso;
Vtlt - justificati;'a',; 'tí {a a pare:elamento ou não da contratação:
lX - demopslyiir.r;J i::':; resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aprot",eiÍ',',*r'+i^ir r/os recursos humanos, maferiais e financeiros disponívets;

X - providêrtr:ii:, :, :/:. :m adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato ,rJr",,':: "rrnntc à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização É: f,J.?§.'''lí ! t':t,ntratual;

Xl - contrafar,rir.-:,r {r"rrr,.r,'afas e/ou interdependentes;

''#§l,f,f$d*Íffg*
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Xll - descriçãr; LÍe possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigatloras, ivr.. !1 t:1' : requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recrrsos, bern t,it" ,. I tgística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando a l:tsi'el;
Xtll- - posicior-,:)tt: 'ic conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento .i? ne,Çe:;sidade a oue se desÍrna.

§ 2o O esÍurlc, t,-;c;)!':(:, preliminar deverá conter ao /nenos os elementos prevtsÍos

nos rnclsos ! lv \Ii ''itt e Xlll do § ío deste artigo e, quando não contemplar os

demais elemenic, |reyistos no refeido parágrafo, apresentar as devrdas
justificativa.:

§ 3' Em se trata.,';a ,le estudo tecnico preliminar para contratação de obras e

servlços cof.itit. t_,.; .:nilenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

aferiÇao dos D,t,;í",''. 1e desempenho e quatidade almeiados, a especificação do

objelto podea -<:'r tç3':1s46 apenas em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada a e13n,.,1úÇtlo de proietos.

Por isso, é i.'cr ,r, ; : ai'erir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruído, atendenLjr ';.: :,'.: :Érncias mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atírnoi'"lri i' ', "a necessidade pública
Ademais, ir.)Erct., .';,€ a existência do plano anual de contrataçÔes nesta

Municipalidade, e',;rder:..;l, r' .,r a cornpatibilidade da contratação com o referido plano, e se

encontra disponível n I :. r(,' íj.: Município:

em lei e disllosto ' ,r , r '

necessidade da r: , 't .

do rnÍeresse pÚti;:,t:

https://www-rtbgira!.,-,s .!i,rr': tr!.Sqv bÚtraIr§paIenç!A:Í!!Cí211-Q5.
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o à a,",,r' 'rrrrifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo téônico prírii.r , ,:,rntem cs seguintes itens: definiçáo do objeto, justiÍicativa e

objetivo da licitaçã:r. ("ii' "r'.ii,o cla solução como um todo considerado o ciclo de vida do

objeto; requisitoÀ da cc",r:racão; execução contratual; gestáo do conkato; critérios de

médiçao e pagar-.É ii',1 ,'r;iidaçáo e pagamento; formas e critérios de seleção do

fornecedor; adequaa a . .' '. ",entárta.

Além dissc (l ']r!,::-, 
li, téç niç-q pleümlllel apresentado nos autos possuem os

Seguintes elemenir)r, .. . , .',":alrnente a descrição da necessidade, área requisitante,

req'uisitos da co,', .,'a I -,Ç.', r' estimativa das quantidades, levantamento de mercado,

esiimativa do preÇc, ll.t r;,t,r,t r;tação. descrição da soluçáo como um todo, justificativa pelo

náo parcelament:; r:- i' , - ' i'.rativo dos resultados pretendidos, impactos ambientais,

viabilidade da conii;,ri.:i r. - i'rilanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido
- i,.,'rsos oo artigo 18 da NL[-C, senão veiamos I - descrição da
' i ., ilonsiderado o problema a ser resolvido sob a perspectiva

- esÍinratlvas das quantidades para a contratação,

acompanhacias d,:;, . '" ..s de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interd' ;,;..-i .,. 1:'.' com outras contratações' de modo a possibilitar economia

de escala; Vl - t . :r' . .;t : ttalor da contratação, acompanhada dos pregos unitáios
referenciais das , .',,., le célcttlo e dos docuntentos que lhe dão suporte, que

poderão coitstar ., i á . i: . crasslfica,.Jo. se a Administração optar por preseNar o seu

sigilo até a conciu iíj .. . . , ,. '.aÇão. Vtll - iustificativas para o parcelarpe,nto, ou não da

cõntrataçâo: Xlll - :i::. ' ,;ento conclusivo sobre a adequação da cotttr.ltaçãO.pp19 o

atendimento da nci f s: -- que se <lestina. , -: .-



Ante o posto r-, p, :,..,i,;el aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as . l ,.,r i:ras mínimas exigidas pela NLLC para fins de contrataçãO

nesta nova sistem.:tr(.;.) ,. ,açÕes pÚblicas.

3. ü".,, :i:ii IüTA DO EDITAL É CRITÉRIO DA SELEçÃO.
A elaboraqáo rla 1.,, ,,Í.2. clo edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna d'r i;;'ri.r ' : - pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito ane rrr, 1 .-. "r sejam: o termo de referência, exigências para habilitaçáo'

declaração unificeda, r- : 'j " ,o de carta proposta, procuraçáo, termo de adesão' e
declaração sobre c.r:l'.' | .rtilidaCc Co sisterra

Ademais, a niniti,, .: Eclital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definiçát: c,r .r il:.Lo, rÊcursos orçamentários, condiçÕes de participação,

encaminhamento r,r ,.- I ,;'rs da proposta, formulaçáo dos lances, aceitabilidade e

classificaçáo da Frirr;ru..,'. ;oilitação. recurso, adjudicação e homologação do certame,

pedido de esclarecirne, r:, ,, e impuqnaçáo ao edital, disposiçÕes finais e foro de

julgamento.
Dianre do ô1116,s,-' i,... afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e r;rt' -.vida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14 133t2021 .

lsto posto, c r:r ite. '-,,-; §elecão rla proposta como sendo o "menor preço" ê o modo

de disputa "aberto' , ':.' ,'-.mo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinade Pelo t" n ' .' ' -
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4. PNCP.
Po, derradi,','r r, ' 'as possiveis tlifictrldades que possam se apresentar ante à

publicaçáo no Port,ll ll?, : -.:r dê contrataçoes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital apresent.r ü..;,,\. ,ri oa sessão pública o site www.bll.org br'

5. coNcLUsAo.
Ante a torlo <r .:,:,"t. rsto. concliti-se pela devida apiovaçáo e opina-se pelo

prosseguirnento (.. t, .: , rÊcnn]enclando-se a observância das publicações e do

prazo ;lÍnirno de li, r': ;. Jias úteis para a abertura da sessão pública, conforme

determinado pelo arti;o ,:. ; ciso l, alínea "a" da Lei no14.13312021'

s.m.l.

Ribeirão flc) Pi.,ltir ,8 de rnarço de 2

R Frizon
9.542
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